
MUNICÍPIO DE SAO SEBASTIAO DO PARAISO
DECRETO Nº 05950, de 05 de novembro de 2021

DECRETO Nº 05950/2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso no uso de suas atribuições legais e de acordo com a

autorização contida no art. 2º da Lei Municipal nº 4798  de 07 de outubro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2021 o (s) seguinte (s) crédito (s)

suplementar (es) para reforço da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s).R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais)

CRÉDITO(S)

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR

02.05.02.04.122.0001.2.024
- MANUT. DAS ATIV. DAS GERENCIAS SEC.PLANEJAMENTO

   339030 - Material de Consumo 225 100 10.000,00

02.05.02.28.843.0000.0.023
- SERVICOS DA DIVIDA INTERNA

   329021 - Juros sobre a Divida por Contrato 257 100 40.000,00

TOTAL DE CRÉDITOS 50.000,00

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com o §

1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

RECURSO(S)

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR

02.05.02.28.843.0000.0.023
- SERVICOS DA DIVIDA INTERNA

   469071 - Principal da Divida Contratual Resgatado 259 100 50.000,00

TOTAL DE ANULAÇÃO 50.000,00

TOTAL DE RECURSOS 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Sao Sebastiao do Paraiso, 05 de novembro de 2021.

MARCELO DE MORAIS

Prefeito Municipal
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